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"-í'Autoriza o Poder Executivo Municipal a Doar o

Dornlnio Direto ao Titular do Dominio Útil dos

Imóveis Gravados com Enf'i teuse e Dá Outras

Provid~ncias".

ARGEMIRO SOARES GARAIAIDI, Prefeito 1VhJnicipal de Manoel Viana, RS- Faço

-, disposto no Art. 56 da Lei Orgânica 1VhJnicipal, que a Câmara 1VhJnicipal

~ EU sanciono a presente LEI.
É o ~oder Executivo 1VhJnicipal autorizado a doar, através de Escritura PÚ-

, , ~
blica~ o dominio direto dos imoveis, que pertencem ao patrimonio munici-

pal ,aos respectivos titulares do dorninio útil.

,§ lQ.,. Poderá o titular do dominio ~til indicar terceiros para receberemJ!o
" ,

dominio direto dos imoveis, desde que estes tambe;m se enquadram nos ter-

mos do § 2Q deste artigo.

§ 2Q- Somente será realj,zada doação de que trata o IICaput" deste artigo,

quando for para fins de financiamento imobiliário junto às Instituições'

Fi~ce;iras.

22- O titular do dorninio ~til ou terceiro indicado, nos ternlOs do § 1 Q do
, ,

Art. 1 Q encaminhara requerimento, devidamente insti tuido com a documenta-

ção comprobatória da enfi teuse ao Secretário MUnicipal da Administração ,

-declarando sob pena da Lei, que pretende ter o dominio pleno do imóvel p~
ra fins de se habilitar junto as Instituições Financeiras para obtenção I

,de Crédito Imobiliário.

, , ,
32- ApOS despacho inicial, sera encaminhado ao Assessor Juridico para fins de

parecer, sendo logo a seguir devolvido ao Secretário da Administração pa-

ra decisão final, da qual caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo

de 48 horas a contar da intimação da parte requerente.
§ 12- Se dentro de dois anos, a contar da outorga da escritura pública, I

"
-' ,

, flaO tiver sido concedido o aludido financiamento de credito imobiliario ,

fica sem efeito a doação de que trata o IICaput11 do art. 12 desta Lei, re-

yertehdo.,.se imediatamente ao patrimônio ml.micipal o dominio direto do im~-
vel cQm todas as vantagens que a le~islaçao competerote autorizar, median-

te s~l'Ilples averbação na matricula do imóvel.
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§ 22- Juntamente com a documentação de que trata a negativa de tributos

municipais, sob pena de ser, deplano, indeferido o pedido.

o donatário fica obrigado a inf'Ornlar ao Município, por escrito, no pra-
zo de que trata o § 1 Q do artigo anterior, a concessão ou não do finan-

ciamento imobiliário, indicando inclusive órgão financiador e o respec-
,

ti vo numero do contrato, sob pena de responder por perdas e danos.

Todas as despesas oriundas desta Lei, serão de exclusiva responsabili~

de dos donatários.

6!!':' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispas!

ções em contrário.

~INETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, em 22 de dezembro de 1997.

.'f'~ 00 4--:-1\'~"\N '\-/

MI GUEL ~ GARAIAID I
Prefei to Municipal

, e Publique-se

, de dezembro de 1997.

G,i/da an;
F37 Plano Adm. e Turismo
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JT.I3TIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Este Projeto, visa regularizar a situação dos ImQveis de Enfi teuse, ainda

concedido pelo rv1uniclpio de são Francisco de Assis, possibilitando uma

maior agilidade nas documentaçõe~ dos proprietários, bem como, a viabili-

zação de empreendimentos junto as Instituições Financeiras para obtenção I

de c~di to imobiliário.

Certos 'da co~reensão dos nobres Vereadores e devido a urgência da maté-

ria, solici tamos a aprovação do mesmo em Regime de Urgência.

o ~

'~~"\IV J
MIGUEJ.. " ~ GARAIAIDI

Prefei to lvlur licipal

Si
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